
LEI MUNICIPAL N.º  7.092, DE 30 DE DEZEMBRO  DE 2009.

Dá nova redação ao Art. 9º, da Lei Municipal n.º 
5.995/03, a qual  Institui  o Plano Diretor para o 
Distrito Industrial Iron Albuquerque.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1º O Art. 9º, da Lei Municipal n.º 5.995/03 de 23/12/03, a qual Institui o 
Plano Diretor para o Distrito Industrial Iron Albuquerque, passa a viger com a seguinte re-
dação:

“Art. 9º No Distrito Industrial Iron Albuquerque será permitida a instala-
ção de empresas dedicadas à produção industrial, ao comércio e à prestação de ser-
viços.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2009.

AYLTON MAGALHÃES
                                                                                                            Prefeito
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